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A MESA DIRETORA DA CÂUENA MUNICIPAL DE VEREADORES
PERNAMBUCO, no uso de suas legais atribuições;

-Ì. :

ornorurrunçf,o DE RuAs,

E DETERMINA OUTRAS

DE POÇÃO, ESTADO DE

Faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Poção, Estado de pernambuco,
dprovouaseguinteLEl:

Art. 1-" - Fica denominada de CAPITULINO ALVES TORRES, a Rua localizada no trecho
ao final da Rua Padre lbiapino (entroncamento das ruas, Padre lbiapino/Esio Araújo), e seu término
compreendido no cruzamento das Ruas Paulo Guerra/Alto da Bela Vista e Alfredo Magalhães).

Art. 2s - Esta Lei entra Êm vigor na data de sua publicação.

Art. 3e - Revogam-se as disposições em contrário.

Poção,21 de março de 2014.
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O Projeto que deu origem a Lei, é de autoria da Vereadora Ruth
Barbosa Silva Alves.

^ ffioaru,s

*


